
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.496-A, DE 2012 

(Do Sr. Nelson Marquezelli) 
 

Altera o art. 5-A, da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007 e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
rejeição (relator: DEP. DIEGO ANDRADE). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4496-A/2012 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1°. O artigos 5-A da  Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações :  

 
“Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas 
ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC deverá ser efetuado 
por moeda corrente , por meio de crédito em conta de depósitos 
mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento 
regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres  
(...) 

 Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei altera um ponto crucial na Lei 11.442, de 5 de 
janeiro de 2007, e , especial , o artigo 5º-A , ao permitir ao Transportador 
Autônomo de Cargas -  TAC o recebimento do frete em moeda corrente.  

 
A Lei 11.442 , de 2007 ao determinar a criação do cartão-frete acabou 

criando um verdadeiro cartel de operadores de cartões ,  teve o objetivo claro de 
eliminar um antigo meio de pagamento da empresa ao carreteiro, que o vinculava 
a postos de combustíveis específicos, onde eram obrigados a adquirir produtos 
com limites mínimos de consumo e preços onerados no óleo diesel, lubrificantes, 
além de outros produtos ou serviços. Portanto, representou um gesto 
socialmente nobre e solidário praticado pela Presidente Dilma Rousseff, o que foi 
comemorado pelos transportadores autônomos,  pelas micro e pequenas 
empresas e pelas cooperativas de transporte de cargas. A “Carta Frete” até 
então era utilizada por menos de 7% (sete por cento) do mercado de 
transportadores. 

 
A Lei no 11442/07 passou a vigorar acrescida do Art. 5o A: 
 
- “O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao 

Transportador Autônomo de Cargas – TAC deverá ser efetivado por meio de 
crédito em conta de depósito mantida em instituição bancária OU POR OUTRO 
MEIO DE PAGAMENTO regulamentado pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT”. 

O que fez a ANTT: Regulamentou o Art. 5o A da Lei no 11442/07 através 
da Resolução ANTT no 3658/11, tornando OBRIGATÓRIO o pagamento do frete 
ao TAC ou seu equiparado, exclusivamente por meio de pagamento eletrônico de 
frete, através de conta de depósito mantida em instituição bancária, SEM 
DEFINIR QUALQUER OUTRO MEIO DE PAGAMENTO previsto na Lei. Na 
mesma Resolução tornou OBRIGATÓRIA a utilização do CARTÃO FRETE e 
PROIBIU o direito constitucional do transportador de ter acesso ao recebimento 
do frete através de MOEDA CORRENTE DO PAÍS, bem como CHEQUE 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4496-A/2012 

BANCÁRIO. Definiu também como OBRIGATÓRIA a emissão, em todas as 
operações de transporte, do CIOT – Código Identificador da Operação de 
Transporte. Como consequência, o resultado foi desastroso, ou seja, como se diz 
no dito popular, “A emenda foi pior do que o soneto”. 

 
Senão vejamos, meus caros parlamentares : 
 
Se o Cartão Frete foi instituído para substituir a onerosa Carta Frete, ficou 

pior porque o Cartão Frete é bem mais oneroso ao impor custos ao embarcador, 
ao posto de combustíveis e demais fornecedores de insumos e serviços e, muito 
especialmente, ao próprio transportador. O óleo diesel, por exemplo, ficou mais 
caro. Por causa disso a maioria dos fornecedores está recusando operar com o 
Cartão. Isso vem complicando sobremaneira as atividades do transportador que 
necessita de DINHEIRO nas suas viagens. 

 
O CIOT foi muito mais desastroso ainda, pelo fato de provocar profundos 

prejuízos recíprocos nas contratações de transportes entre o embarcador e o 
transportador. O ônus causado às partes vem ocasionando a impossibilidade de 
contratações de serviços em diversas regiões do país, onde muitos autônomos e 
pequenas empresas estão sendo preteridos em razão, principalmente, da 
diferenciação de tributação em relação ao grande transportador, o que vem 
ocasionando uma revolta no meio do pequeno transportador. Além do mais, o 
CIOT provocou uma espetacular rigidez no controle econômico particular do 
pequeno transportador por parte do Fisco, única dentre todas as atividades 
econômicas do país. Com a implantação do CT-e (Conhecimento Eletrônico) e 
agora com a redução da alíquota do Imposto de Renda, o CIOT deveria perder a 
sua finalidade. 

 
Como entender as distorções absurdas que ocorrem nas normas impostas 

em nossa economia. Se de um lado temos um governo bem intencionado e 
pronto a intervir, até mesmo num simples documento de quitação de frete e 
extingue a Carta Frete, como forma de desativar um sistema tradicionalmente 
nocivo a um percentual mínimo de transportadores (menos de 7%), numa clara 
demonstração de respeito e consideração aos seus beneficiários, de outro lado 
temos uma Agência Reguladora que impõe a 100% dos pequenos 
transportadores normas totalmente contrárias aos objetivos do governo, 
provocando injustiças inaceitáveis que culminaram com efeitos plenamente 
inversos, ou seja, piorou o que já era ruim. 

Parece claro que a Agência vem se curvando ao lobby das operadoras de 
cartões e aos interesses comerciais e econômicos de poderosas entidades 
representativas de empresas transportadoras e de determinadas entidades que 
se dizem representantes de autônomos, cujo sistema implantado vai movimentar 
verdadeiras fortunas. 

 
Não é justa tanta ganância em cima de um setor já tão onerado e 

sacrificado que continua lutando pela própria sobrevivência. 
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Tenho a certeza que a proposta epigrafada reverte-se de uma importância 
vital para uma das categorias mais nobres do país : A dos Transportadores 
Autônomos de Cargas. 

 
Em razão do exposto, contamos com os nobres Pares desta Casa para a 

aprovação da presente iniciativa.  
 
  Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2012. 

 
 
  Deputado NELSON MARQUEZELLI 
         PTB-SP 
                             

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o 

art. 4º desta Lei são sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a 

caracterização de vínculo de emprego.  

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos 

contratos de transporte de cargas.  

 

Art. 5º-A O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao 

Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta 

de depósitos mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento regulamentado 

pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.  

§ 1º A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento deverá ser de titularidade 

do TAC e identificado no conhecimento de transporte.  

§ 2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas, assim como o co-signatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis 

pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra 

os primeiros.  

§ 3º Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte 

Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de 

Transporte de Cargas.  
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§ 4º As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos 

seus cooperados na forma do caput deste artigo.  

§ 5º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de 

pagamento de que trata o caput deste artigo servirá como comprovante de rendimento do 

TAC.  

§ 6º É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do 

previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento. (Artigo acrescido com redação dada 

pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 6º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob contrato ou 

conhecimento de transporte, que deverá conter informações para a completa identificação das 

partes e dos serviços e de natureza fiscal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 3.658 DE 2011, DE 19 DE ABRIL DE 2011 
 

Regulamenta o art. 5º-A da Lei nº 11.442, de 5 

de janeiro de 2007, que “dispõe sobre o 

transporte rodoviário de cargas por conta de 

terceiros mediante remuneração e revoga a Lei 

nº 6.813, de 10 de julho de 1980”. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES – ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no 

art. 5º-A da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, e nos arts. 12, VII, 20, II, “a”, e 22, IV, da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a movimentação de bens em 

cumprimento a padrões de eficiência e modicidade nos fretes; e 

CONSIDERANDO os problemas causados ao mercado de transporte rodoviário 

de cargas pela adoção de sistemáticas ineficientes de pagamento do frete, RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar o pagamento do valor do frete referente à prestação dos 

serviços e transporte rodoviário de cargas, previsto no art. 5º-A da Lei nº 11.442, de 2007. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - Operação de Transporte: viagem decorrente da prestação do serviço de 

transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração. 

II - Código Identificador da Operação de Transporte: o código numérico obtido 

por meio do cadastramento da Operação de Transporte nos sistemas específicos; 

III - Contrato de Transporte: as disposições firmadas, por escrito, entre o 

contratante e o contratado para estabelecer as condições para a prestação do serviço de 

transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração; 

IV - contratante: a pessoa jurídica responsável pelo pagamento do frete ao 

Transportador Autônomo de Cargas – TAC ou a seus equiparados, para prestação do 

serviço de transporte rodoviário de cargas, indicado no cadastramento da 

Operação de Transporte; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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V - contratado: o TAC ou seu equiparado, que efetuar o transporte rodoviário de 

cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, indicado no cadastramento da 

Operação de Transporte; 

subcontratante: o transportador que contratar outro transportador para realização 

do transporte de cargas para o qual fora anteriormente contratado, indicado no cadastramento 

da Operação de Transporte; 

VII - consignatário: aquele que receberá as mercadorias transportadas em 

consignação, indicado no cadastramento da Operação de Transporte ou nos respectivos 

documentos fiscais; 

VIII - proprietário da carga: o remetente ou o destinatário da carga transportada, 

conforme informações dos respectivos documentos fiscais; e 

IX - administradora de meios de pagamento eletrônico de frete: a pessoa jurídica 

habilitada pela ANTT, responsável, por sua conta e risco, por meio de pagamento eletrônico 

de frete aprovado pela ANTT. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO: 

Compete à Comissão de Viação e Transportes apreciar matéria referente 

aos assuntos dos sistemas de transportes em geral, conforme o inciso XX do art. 32 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

O Projeto de Lei nº 4.496, de 2012 de autoria do Deputado Nelson 

Marquezelli, “altera o art. 5-A, da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007 e dá outras 

providências”. 

Nos termos do Art. 17, inciso II, alínea “a” do RICD, o Presidente da 

Câmara dos Deputados distribuiu esta proposição à Comissão de Viação e 

Transporte (CVT) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

nos termos regimentais e constitucionais para, no âmbito de suas respectivas 

competências, analisar o PL nº 4.496, de 2012, sujeito à apreciação conclusiva pelas 

comissões, por força do art. 24 II do RICD. 

Cumpre-me, por designação da Presidência da Comissão de Viação e 

Transportes, a elaboração de parecer sobre o mérito da proposta em exame. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 4.496, de 2012, de autoria do Deputado Nelson 

Marquezelli, “altera o art. 5-A, da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007 e dá outras 

providências”, de modo a permitir ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC o 

recebimento do frete em moeda corrente. 

A meritória iniciativa deste projeto ficou prejudicada após a sanção da Lei 

nº 13.103, de 2015, conhecida como “lei dos caminhoneiros”, que alterou o art. 5-A 

da Lei nº 11.442, de 2007, que “dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 

conta de terceiros e mediante remuneração”. 

Desse modo, a “lei dos caminhoneiros”, alterou a Lei nº 11.442 de 2007, 

assegurando, em seu art. 5º-A e seu respectivo §7º: 

“o pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador 

Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta 

mantida em instituição integrante do sistema financeiro nacional, inclusive poupança, 

ou por outro meio de pagamento regulamentado pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, a critério do prestador do serviço 

[...] 

As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento eletrônico relativas ao 

pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador Autônomo 

de Cargas - TAC correrão à conta do responsável pelo pagamento. 

Conclui-se, portanto, que o projeto de lei em analise perdeu seu objeto 

por haver legislação vigente sobre a matéria, atendendo às finalidades pretendidas 

pelo autor da proposição, fato que não justifica a sua aprovação. 

Desse modo, voto PELA REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 4.496, de 2012. 

 

Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2016. 

 
Deputado DIEGO ANDRADE 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 4.496/2012, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Diego Andrade.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Altineu Côrtes - Vice-
Presidente, Cajar Nardes, Christiane de Souza Yared, Cleber Verde, Diego Andrade, 
Edinho Araújo, Edinho Bez, Ezequiel Fonseca, Goulart, Luiz Carlos Ramos , Luiz 
Sérgio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, Mauro Mariani, Nelson Marquezelli, Renzo 
Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, Silas Freire, Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, 
Vicentinho Júnior, Aureo, Delegado Edson Moreira, Jaime Martins, Jose Stédile, 
Júlia Marinho, Leônidas Cristino, Lucio Mosquini, Mário Negromonte Jr., Marx 
Beltrão, Miguel Haddad, Rodrigo Maia, Walter Alves e Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2016.  

  

Deputado WASHINGTON REIS  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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